
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS 

PARA PROVIMENTO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAÇO saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar as seguintes 
vagas no quadro efetivo municipal: 
 

 
I – 26 (vinte e seis) vagas de professor; 
II – 10 (dez) vagas de auxiliar de serviços gerais. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, em 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

RICARDO LAURO DA COSTA 
Prefeito Municipal 
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Santo Amaro da Imperatriz/SC, em 31 de janeiro de 2024. 

 

Excelentíssimo Vereador 

GUSTAVO JOSÉ DE ABREU 

Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Amaro da Imperatriz 

 

Senhora Presidente, 

 

Cumpre-me passar às mãos de Vossa Excelência, para devida 
apreciação desta colenda Câmara de Vereadores, em caráter de urgência, o 
Projeto de Lei Complementar que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS 
PARA PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.” 

 
As vagas referidas no projeto de lei em comento são de provimento 

efetivo e já foram aprovadas em concurso público. No entanto, não existe o quadro 
de vagas para que os respectivos aprovados sejam chamados para atuar na 
Administração Pública Municipal. 

 
Vale ressaltar que a vagas citadas no projeto anexo destinar-se-ão a 

supercreche, que atenderá uma demanda considerável de crianças, qualificando, 
ainda mais, a nossa educação. 

 
Dado o interesse público inerente ao tema, requer seja o projeto de lei 

complementar colocado em pauta em caráter de urgência, o que se pleiteia com 
base no artigo 43 da Lei Orgânica Municipal.  
 

Atenciosamente, 
 

 
_________________________________________ 

RICARDO LAURO DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


